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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 249/2023  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a instituição do Programa “Farmácia Solidária”, para que após 
estudos o mesmo seja enviado em forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de abril de 2023. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(INSTITUI O PROGRAMA FARMÁCIA SOLIDÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito municipal, o Programa "Farmácia Solidária", a ser implementado 

nos termos desta Lei. 

Art. 2º.  O Programa "Farmácia Solidária" consiste na arrecadação de sobras de medicamentos 

não vencidos junto à população, e sua subsequente distribuição aos necessitados, sob supervisão 

médica, pelas Unidades Básicas de Saúde, após rigoroso controle de sua qualidade e prazo de 

validade. 

Art. 3º.  A Secretaria Municipal de Saúde fará permanente divulgação do Programa "Farmácia 

Solidária", proporcionando, em cada Unidade Básica de Saúde, condições para o recebimento, 

controle e distribuição dos medicamentos doados pela população. 

Art. 4º. Os medicamentos com prazo de validade vencido ou em vias de vencer, serão 
encaminhados para incineração junto ao órgão competente. 

Parágrafo único. Também serão encaminhados para a incineração os medicamentos líquidos 
violados. 

Art. 5º.  Os beneficiários deste Programa deverão ser avisados de que se tratam de 

medicamentos obtidos na forma desta Lei. 

  Art. 6º.  A Câmara Municipal apoiará permanentemente este Programa, providenciando sua ampla 
divulgação e busca de parceria, inclusive junto aos clubes de serviços, universidades, associações, 
sindicatos, dentre outros, aliando esforços com a Secretaria Municipal de Saúde, visando alcançar os 
objetivos desta Lei. 

       Art. 7º.  A presente lei p od e r á  s e r  regulamentada n o  q u e  c ou b e r . 

     Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

       Art. 9º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição visa evitar o desperdício de medicamentos por parte dos munícipes, pois 

muitas vezes, após a utilização de parte do medicamento, o cidadão acaba deixando vencer tal 

medicação em utilizar toda a quantia disponível. 

 

Além de evitar situações como a narrada, a população de baixa renda também acaba sendo 

beneficiada com a devida utilização do medicamento, causando ainda maior eficiência e 

economicidade ao Município. 

 

Por todo o exposto, esperamos que o Poder Executivo após apreciação do presente 

ANTEPROJETO DE LEI, o envie na forma de Projeto de Lei para apreciação desta Casa Legislativa, 

devido a sua iniciativa constitucional para deflagrar o processo legislativo. 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de abril de 2023. 

 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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